
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária nQ 1969 de 16 de abril de 2021.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
dá outras providências.

o Chefe do Poder Executivo do Município de SANTA
CRUZDACONCEiÇÃO,no uso de suasatribuições legais,
faz saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficao Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial, no valor de RS 25.840,76 (vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e seis
centavos),criando no orçamento em vigor, a seguinte dotação orçamentária abaixo relacionada:
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Artigo 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no
exercícioanterior.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor n~f de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Z A CONCEiÇÃO,16 DEABRILDE2021.
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